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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA MISTA 

DA COMARCA DE SAPÉ - PB 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO JOSÉ DE SOUZA SEGUNDO, brasileiro, solteiro, vendedor, portador do 
RG: 3.482.483  2ª via SSP/PB e CPF: 094.393.364-12, residente e domiciliado 
na Rua: João Lopes Gusmão, nº 99, Renato Ribeiro, CEP: 58340-000, Sapé – 
PB, vem por seu advogado e procurador constituído nos termos do instrumento 
de mandato em anexo e in fine assinado, com escritório profissional localizado 
na rua: Professor Osvaldo Miranda Pereira, nº 860, Edf. Jardim Luna Center, 
Salas: 206 e 207, Jardim Luna, nesta Capital-PB, onde deverão ser enviadas 
as comunicações processuais pertinentes, mui respeitosamente, perante 
Vossa Excelência, com fundamento no Art. 319 do CPC e na Lei 6.194/74, 
ingressar com a presente: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT)  
 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, inscrito no CNPJ 09.248.608/0001-04, Rua Senador Dantas n. 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro / RJ, CEP 200312-05, com fundamento nas razões de 

fato e de direito a seguir expostas: 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

I - DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

 

    Requer o Autor o benefício da gratuidade de justiça, 

nos termos da Legislação Pátria, inclusive para efeito de possível recurso, tendo 

em vista estar impossibilitado de arcar com as despesas processuais sem 

prejuízo próprio e de sua família. A Carta Magna em seu art. 5º, inciso LXXIV, 
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estabelece o seguinte: “O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos”. Neste mesmo sentido caminha 

a Lei nº 1.060/50 em seu art.4º, in verbis: 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar às custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio 

ou de sua família. 

 

    Desta feita, requer o Demandante o deferimento dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita, pois como atesta, não ter condições 

de arcar com as custas e despesas processuais sem o comprometimento do 

sustento próprio e de sua família. 

 

II – DA PERÍCIA MÉDICA E SUAS CUSTAS 

 

    De forma a provar, não apenas os danos corporais, 
mas, sobretudo, a lisura do Requerente e sua boa-fé, o Promovente requer a 
realização perícia médica, apenas se Vossa Excelência entender necessário, já 
que resta visível o trauma sofrido pela parte. 
 
    Desta forma, vem o Postulante humildemente 
requerer a Vossa Excelência, que determine através dos termos firmado no 
convênio com o Tribunal de Justiça da Paraíba, a realização de perícia, uma vez 
que para receber tal indenização securitária, necessário se faz que fique 
constatada a debilidade, bem como o grau de invalidez do membro atingido. 
Como medida de inteira Justiça. 
 
    Ainda, por ser pobre na forma da lei, o autor não tem 
condições de arcar com quaisquer custos periciais, sendo necessária, neste 
caso, aplicação do que dispõe o Art. 3º da Lei 1060/50: 
 

Art. 3º - A assistência judiciária compreende as 
seguintes isenções:  
 
(...)  
 
V - dos honorários de advogado e peritos. 
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DOS FATOS 

 

    O Autor sofreu de acidente de trânsito no dia 
16/09/2017 por volta das 16h30min, quando o mesmo trafegava em um 
bagageiro de uma moto (HONDA/NXR 150 BROS ES, ano 2014, placa 
QFK3267/PB) de propriedade da Empresa NOVO RUMO MOTOR E PEÇAS 
LTDA, no Sítio Talmatá, localizado na Zona Rural de Mari. Quando o condutor 
da motocicleta, ao passar em um trecho de areia mais fina, perdeu o controle do 
veículo, vindo ambos cair ao solo. 
 
    Após o acidente, o Autor foi socorrido pelo supervisor 
da empresa em que trabalha e conduzido ao Hospital de sua cidade, sendo 
posteriormente encaminhado ao Hospital de Emergência e Trauma Senador 
Humberto Lucena, onde foi submetido a procedimento, exames e cirurgia, 
conforme documento anexo. 
 
    Ao chegar ao Hospital, teve como diagnóstico: 
“FRATURA DE ÚMERO + NEUROPRAXIA RADIAL + PUNHO ESQUERDO 
CAÍDO SEM FORÇA DE FLEXORES E EXTENSORES”, conforme laudo e 
prontuário anexo. 
    Em decorrência deste acidente, o Autor está 
incapacitado para desenvolver as atividades diárias que exercia, ou seja, a 
indenização terá que ser no percentual de 100%, uma vez que o Suplicante 
obteve lesões que causaram invalidez em partes de seu corpo. 

 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

    O Requerente juntou diversos documentos exigidos 
pela Seguradora, isso para preencher os requisitos da indenização do seguro 
obrigatório, tendo seu pedido de indenização PARCIAL, no valor de R$ 
2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 
portanto, quantia bem INFERIOR à que o autor faz jus, tendo em vista a 
existência de laudo que comprova a debilidade em questão, em desacordo com 
a Lei n°. 11.945/09. 
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DO DIREITO 

 

    A Lei nº 11.482/07, vigente impõe um valor para as 
indenizações que envolvam veículos automotores de via terrestre pagos em 
razão do seguro obrigatório (DPVAT), no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), nos casos de invalidez permanente. Vejamos: 
 
 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, INVALIDEZ PERMANENTE 
e despesas de assistência médicas e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: a – 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) nos casos de 
invalidez. 

 

 

    Este é o entendimento consolidado pelos tribunais, in 

verbis: 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA. 

ALEGAÇÃO DE RASURA NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA. NEXO CAUSAL 

DEMONSTRADO. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 

FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE ACORDO 

COM O GRAU DA INVALIDEZ. APLICAÇÃO DA LEI 

6194/74. PROPORCIONALIDADE DEFINIDA PELA 

TABELA ANEXA À LEI 11.945/09. DESPROVIMENTO DO 

RECURSO. – Constatando-se que a seguradora não 

pagou a totalidade do valor devido à promovente na esfera 

administrativa, deve efetuar a complementação devida – 

Comprovada a debilidade permanente parcial, através de 

Laudo realizado por perito oficial, devida é a indenização 

fixada na Lei n. 6.194/74, respeitada a devida 

proporcionalidade definida pela tabela anexa à norma nº 

11.945/09. – “A indenização do seguro DPVAT, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. ” (Súmula 474, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 

19/06/2012). – (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 
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Nº 00017674320148150211, 1ª Câmara Especializada 

Cível, Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO, j. em 15-12-

2016) 

 

 

DPVAT - Indenização - Valor – Complementação Em 

seguro DPVAT, o valor teto de indenização não deve ser 

tido como fator de correção, mas quantia devida à 

indenização, em virtude do sinistro ocorrido, e que, se pago 

a menor, deve ser objeto de complementação. (20 Turma 

Recursal de Uberlândia - Rec. n1 702.041.774184- Rel. 

Juiz Armando Conceição Vieira Ferro). 

 

DPVAT - Indenização - Valor complementar Juizado 

Especial Cível - Seguro Obrigatório (DPVAT) - 

Complementação - Admissibilidade. O recibo de quitação 

outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação 

parcial do quantum legalmente assegurado pelo artigo 31 

da Lei n1 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, 

sendo admissível postular em juízo a sua 

complementação, não ocorrendo a prescrição a qual não 

pode ser conhecida de ofício - É legitima a cobrança do 

DPVAT com base no salário mínimo, pois a Lei n1 6.194/74 

não foi atingida pelo advento das Leis n1 6.205/75 e 

6.243/77. (20 Turma Recursal de Betim - Rec. n1 9238-

2/04 - Rel. Juiz Dirceu Walace Baroni). 

 

 

    Desta forma Nobre Julgador, o Demandante 

preenche todos os requisitos introduzidos pela lei supra do seguro obrigatório no 

processo em tela para alcançar o valor devido da indenização perseguida pelo 

mesmo. Portanto, todas as exigências que a Lei impõe, para que seja paga a 

indenização do seguro obrigatório, foram preenchidas, ficando desde já a ré 

obrigada a indenizar o requerente. Tudo como Medida de Lídima e Inteira 

Justiça. 

 

DOS PEDIDOS 
 

    Diante dos fatos acima narrados, bem como, das 

provas documentais acostadas aos autos, assim também com fundamento na 

Lei que rege a matéria, e ainda nas Jurisprudências emanadas de vários 
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Tribunais do País, o demandante vem perante Vossa Excelência, com o máximo 

respeito pedir o seguinte:  

 

  1. Que Vossa Excelência lhe conceda os benefícios da Justiça 

Gratuita, na forma da Lei nº. 1.060/50, uma vez que a parte autora, em face de 

seu atual estado de necessidade, não se encontra em condições de arcar com 

as despesas deste processo advindas, sem que prejudique seu sustento próprio, 

bem como, de sua família; 

 

  2. Por se tratar a Ré de pessoa jurídica, requer-se que a citação 

seja efetuada por intermédio do sistema de cadastro de processos em autos 

eletrônicos nos termos do art. 246, § 1º do Código de Processo Civil ou seja a 

promovida citada pelo correio, nos termos dos artigos 246, I, 247 e 248 do 

Código de Processo Civil, para responder no prazo de 15 (quinze) dias com base 

no artigo 335 do CPC, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão, artigo 

344 do CPC, devendo o respectivo mandado conter o prazo para resposta, o 

juízo e o cartório com o respectivo endereço e ao final sejam condenados ao 

pagamento dos valores pleiteados nesta e acréscimos ; 

 

  3. Julgar procedente o presente pedido, para o fim de condenar a 

Requerida ao pagamento do valor R$ 11.137,50 (onze mil, cento e trinta e sete 

reais e cinquenta centavos) a título de seguro DPVAT, isso desde a data do 

fatídico acidente e acrescido ainda dos juros legais, conforme o disposto na 

Súmula 54 do STJ e correção monetária; 

 

  4. Condenar a Requerida no pagamento das custas e despesas 

processuais mais honorários advocatícios no percentual de 20%, nos termos do 

que preceitua o artigo 85, §2º, do CPC; 

 

  5. Requer, ainda, seja acrescido ao importe condenatória a multa 

de 10% (dez por cento) e honorários de advogado, sobre o valor atualizado do 

débito, caso a demandada não realize tal pagamento no prazo de 15(quinze) 

dias, a contar do trânsito em julgado, de conformidade com o artigo 523, §1º do 

CPC, introduzido pela Lei 13.105/2015; 

 

  6. A dispensa de designação de audiência de conciliação conforme 

art. 319, VII, CPC, tendo em vista a prática consolidada da seguradora é de não 

realizar acordos nas audiências de conciliação em demandas congêneres, desse 

modo, mostra-se inoportuna a audiência de conciliação/mediação prevista no art. 

334, do CPC; 
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  7. Protesta o Autor provar o alegado por todos os meios de provas 

em direito permitido, juntada de documentos e outras a serem requeridas 

oportunamente; 

 

 

Dá-se, a presente causa para efeitos fiscais o valor de  

R$ 11.137,50 (onze mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

João pessoa - PB 13 de setembro de 2018. 

 

 

MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA 

OAB – PB 21734 
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QUESITOS PARA O PERITO: 

1. Houve lesão à integridade física da vítima? 

2. Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las 

3. Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e 
funcionais dos órgãos/membros atingidos? 

4. Se tais sequelas causaram redução na capacidade laborativa da vítima? 

5. Se a lesão deixou sequelas incapacitantes, quantificando os graus de perdas 
das mobilidades? 

6. Se as sequelas são provenientes do acidente automobilístico sofrido pelo 
autor? 

7. Queira o Dr. Perito esclarecer se houve incapacidade laborativa, e tudo o mais 
que achar necessário. 

8. Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão é de caráter temporário ou definitivo? 

9. Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de 
algum órgão do periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função 
de acidente automobilístico ou outras causas? 

10. Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de algum 
órgão do periciado é de caráter permanente ou temporário? 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801136-92.2018.8.15.0351 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
concessão de gratuidade, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação,
na forma do art. 100 do NCPC.
 
Em que pese o contido no art. 334 do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que a
demandada não costuma promover autocomposição, antes da realização da prova pericial.
 
Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já visualizada
a sua não realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua realização,
atenta frontalmente contra o princípio da celeridade processual. Assim, deixo de designar a dita
audiência.
 
Nesse passo, CITE-SE a ré para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta.
 
Intimações necessárias.
 
SAPÉ, 24 de setembro de 2018.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Sapé
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Sapé
Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000

ATO ORDINATÓRIO  

Nº DO PROCESSO: 0801136-92.2018.8.15.0351
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO JOSE DE SOUZA SEGUNDO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 
Em cumprimento ao artigo 72º, da Portaria nº 002/2020, da 2ª Vara da Comarca de Sapé,
Estado da Paraíba.
 
Na regularização do processo o servidor cuidará de:
 
IX - renovar o ato processual sempre que for constatado erro por parte da própria escrivania,
passives de sua invalidação, certificando-se o fato;
 

SAPÉ, 19 de março de 2020.
 

BEATRICIA DA SILVA SANTOS
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba 

2ª Vara Mista de Sapé 

Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000

Número do Processo: 0801136-92.2018.8.15.0351 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
Polo ativo: AUTOR: JOAO JOSE DE SOUZA SEGUNDO 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico e dou fé que, apesar de elaborada, a Carta de Citação ID. 16897962 não foi enviada, por
esta razão, renovo a Carta de Citação para o regular cumprimento.
 

SAPÉ, 19 de março de 2020 

BEATRICIA DA SILVA SANTOS

Servidora 
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